
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

APOSTILAMENTO CONTRATUAL

PROCESSO: 21214.000201/2020-23

CONTRATO: 13169452/2020

CONTRATADA: OI S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CNPJ nº 76.535.764/0001-43

 

PRIMEIRO TERMO DE
APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº
13169452/2020,
REFERENTE
À PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO TELEFÔNICO
FIXO COMUTADO DA
SUREG/TO.

 

 

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Superintendência Regional de Tocan�ns –
SUREG/TO, Empresa Pública Federal, en�dade dotada de personalidade jurídica de direito privado, de capital
fechado, na forma preceituada no § 1º do art. 173 da Cons�tuição Federal, cons�tuída nos termos do art. 19, inciso
II, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA,
regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº
8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis com sede na Quadra 601 Sul - Av. Teotônio
Segurado - Conj. 01 - Lote 02 - Palmas/TO - CEP: 77016-330, CNPJ nº 26.461.699/0197-95, Inscrição Estadual nº
29.040.633-1, representada por sua Superintendente Regional, HALANA HELISA SANTANA LIMA, designada por meio
da Portaria Conab nº 126, de fevereiro de 2021, considerando o direito do reajuste da contratada, conforme Cláusula
Décima Quarta e Item 3.4 do Primeiro Termo Adi�vo do referido Contrato Administra�vo, manifestação jurídica no
despacho Prore/TO nº 20504073, e ainda, conforme o disposto nos ar�gos 499 e 500 do Regulamento de Licitações e
Contratos da CONAB – NOC 10.901, autoriza:

 

I - Conceder o reajustamento de preços de 17,78764% do contrato nº 13169452/2020, com efeitos a
par�r da data da assinatura desse documento, cabendo as eventuais diferenças apuradas e devidas em virtude
do reajuste pagas à CONTRATADA a �tulo de indenização.

II - O valor mensal e anual es�mado do Contrato passa para:

Item Local Especificação Und
Quan�dade
es�ma�va

mensal

Valor
Unitário

Valor
Es�mado 
Mensal

Valor
Es�mado

Anual

1 Palmas/TO Assinatura Mensal do
Acesso Digital E1 Und 1 1.060,0887 1.060,09 12.721,08

Assinatura básica DDR
com no mínimo 50 ramais Und 1 235,5753 235,58 2.826,96

Chamadas locais FIXO-
FIXO Minuto 500 0,1649 82,45 989,40



Chamadas de longa
distância nacionais FIXO-

FIXO

Minuto 100 0,8834 88,34 1.060,08

Chamadas locais FIXO-
MÓVEL Minuto 300 0,9423 282,69 3.392,28

Chamadas de longa
distância nacionais FIXO-

MÓVEL
Minuto 20 1,6844 33,69 404,28

TOTAL 1.782,84 21.394,08

III - O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

IV - Este apos�lamento em nada fere os termos do Contrato, apenas ajusta uma nova necessidade para sua
atualização.

V - As despesas decorrentes das obrigações assumidas com o presente Termo de Apos�lamento correrão
no Programa de Trabalho 169113, Natureza de Despesa 339039, Fonte 0250022135.

 

 

(Assinado Eletronicamente) 
HALANA HELISA SANTANA LIMA 

Superintendência Regional do Tocan�ns 
Superintendente Regional

 

 

 

Palmas/TO, 09 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por HALANA HELISA SANTANA LIMA, Superintendente Regional - Conab,
em 09/03/2022, às 10:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20509095 e o código
CRC 79838019.

Referência: Processo nº.: 21214.000201/2020-23 SEI: nº.: 20509095

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm

